
Ptejeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Ng 435, DE 13 DE OUTUBRO DE 1969.
- A ,Dispoe sobre a abertura de um Cre-

dito adicional Especial no valor -
de ~C~ 1.000,00, destinado a aqui-
s~çao de equipamentos e instala---
çOes ge luminárias na rêde de ilft-
minaçao pública desta cidade.

GERALDO GONÇALVE.~ Prefeito Municipal de
Icém, E~tado de Sao ~aulo, usando das a--
tribuiçoes que lhe sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e êle promulga
a seguinte lei:-
Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado
a abrir por Decreto, um crédito Adicional Especial no ~
lor de N~$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros novos), para co--
bertura das despesas com aquisição de equipamentos e in~
talações de luminárias na Rêâe de Iluminação Pública.
Artigo 22 - Servirá de recursos parâ cobertura das desp~·
sas referidas n6 artigo anterior, o~produto da receita -
provenie nte da alienação das ações da Petrobrás (Petr6-
leo Brasileiro S/A), conforme superavit verificado na re

.ceita do orçamento vigente, c6digo 2.3.0.000
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigo~ na data de .sua pu-
blicação.
Artigo 42 - Revogam~se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM, aos 13 de outubro de 1969.
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G~)NÇ.ALVES=
Municipal-

Registrada e publicada na Seeretaria da Prefeitu
ra Municipal de Icém, e afixada em lugar de costume na -
data supz-a ,

SIL•-Secretário em Comissão-


